
Licença de Operação Nº 35/2023

A Administração Estadual do Meio Ambiente - Adema, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

4º, inciso VIII, da Lei Estadual nº 5.057, de 7 de novembro de 2003, atendendo ao requerimento relativo ao 

Processo 2023/TEC/LO-0075, outorga a presente

em favor de DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA - DER/SE, CNPJ nº 

07.555.286/0001-10, sediado na Avenida São Paulo, 3005, Jose Conrado De Araujo, Aracaju, SE, CEP 

49.085-380, para Obra de Execução de Revestimento Primário na SE-175, ligando a Sede do 

Município de Nossa Senhora da Glória aos Povoados do Município de Gararu (Povoado Mesinha, 

Quintas, São Mateus, Ouricuzeiro, Barrigudas, Pias, Palestina, Lagoa dos Porcos e Jibóia) e 

SE-170 Povoado Mesinha, com extensão de aproximadamente 61,25 km, neste Estado, com 

Considerações Gerais

01. Esta Licença de Operação foi emitida às 16:19:58 do dia 20/09/2023, com validade por 02 anos, 

vencendo-se em 20/09/2025.

02. O código de controle desta licença é <4fd9c94bf67364995e0f5f0329f0994c> e a sua aceitação está 

condicionada à autenticidade a ser conferida na internet no endere ço eletrônico http://www.adema.se.gov.br, e 

à não existência de rasura.

03. Esta licença não exclui nem substitui outras licenças, caso exigidas por força de legislação federal, 

estadual ou municipal.

04. O não cumprimento das obrigações e das condicionantes aqui estabelecidas implicará na adoção das 

penalidades previstas em lei.

05. Na hipótese do requerimento de renovação da presente licença não ser deferido até antes do final de sua 

vigência, ao empreendedor somente será garantido o direito à prorrogação automática da licença, caso o 

requerimento de renovação venha a ser feito em até 120 (cento e vinte) dias antes do seu término.

06. A Adema, mediante decisão motivada, a requerimento do empreendedor ou por ato de of ício, poderá 

modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, 

se ocorrer;

a) Violação de normas ambientais;

b) Inadequação de quaisquer condicionantes;

c) Omissão ou falsa descrição de informação relevante que poderia subsidiar ou subsidiou  a outorga 

    da presente licença;

d) Superveniência de grave risco ao meio ambiente e/ou à saúde pública;

e) Superveniência de normas técnicas e legais sobre a matéria;

f) Presença de zona aquífera e ecossistemas cavernícolas não detectados na prospecção do terreno.

Obrigações do empreendedor

01. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir desta data, o empreendedor deverá providenciar a 

publicação no Diário Oficial do Estado, o extrato deste instrumento de licença, conforme modelo 

disponibilizado, devendo encaminhar à Adema um exemplar do jornal contendo a publicação.



Licença: 35/2023

Código: 4fd9c94bf67364995e0f5f0329f0994c

Condicionantes

1. O empreendedor deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir desta data, afixar placa 

alusiva à licença ambiental, em local visível, de preferência próximo do acesso ao 

empreendimento, nas dimensões mínimas de 0,50 m de largura por 0,70 m de altura, 

conforme modelo e instruções fornecidos pela ADEMA;

2. Por ocasião da Licença de Operação, o empreendedor deverá apresentar, sem prejuízo dos 

demais documentos, o seguinte documento:

• Relatório Circunstanciado sobre o descarte dos resíduos sólidos da construção civil, de 

acordo com o plano a ser apresentado, anexando os comprovantes de recep ção final emitidos 

pela empresa licenciada pelo órgão ambiental competente;

3. Na vigência desta Licença, quaisquer irregularidades constatadas deverão ser corrigidas pelo 

DER/SE e comunicadas, imediatamente a ADEMA;

4. O DER/SE deverá manter manutenção sistemática na Rodovia visando garantir sua 

estabilidade e o sistema de sinalização com placas de advertências em pontos estratégicos, 

no sentido de alertar, orientar e evitar transtornos na condução do tráfego;

5. O sistema de drenagem de águas pluviais do empreendimento deverá ser executado em 

conformidade com as diretrizes municipais, de forma a evitar o surgimento de processos 

físicos ativos (erosão, assoreamento, alagamento e outros);

6. Deverão ser mantidos todos os mecanismos de manutenção e limpeza que permitam o fluxo 

natural das águas dos canais naturais existentes;

7. O DER/SE responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde 

e ao meio ambiente em decorrência do uso inadequado desta licença;

8. Qualquer alteração e/ou ampliação na área, deverá ser previamente apresentada a ADEMA 

para a respectiva avaliação.


